
             Estado do Rio de Janeiro                                 

            Prefeitura Municipal de Seropédica 
 

 
 
 
 

                                     PORTARIA N.º 131/2023 de 09 de março de 2023. 
 
 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  
 

RESOLVE:  
 

 
 

 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria n.º 114/2022 de 02 de março de 2023, 

publicada no Boletim Oficial de 08 de março de 2023(Edição 1256 - pág. 3).  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
                                                                                    PREFEITO MUNICIPAL 

 

 



             Estado do Rio de Janeiro                                 

            Prefeitura Municipal de Seropédica 
 

 
 
 
 

                                     PORTARIA N.º 132/2023 de 09 de março de 2023. 
 
 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  
 

RESOLVE:  
 

 
 

 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria n.º 64/2023 de 02 de fevereiro de 2023, 

publicada no Boletim Oficial de 07 de fevereiro de 2023(Edição 1232- pág. 2).  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
                                                                                    PREFEITO MUNICIPAL 

 

 



             Estado do Rio de Janeiro                                 

            Prefeitura Municipal de Seropédica 
 

 
 
 
 

                                     PORTARIA N.º 132/2023 de 09 de março de 2023. 
 
 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  
 

RESOLVE:  
 

 
 

 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria n.º 64/2023 de 02 de fevereiro de 2023, 

publicada no Boletim Oficial de 07 de fevereiro de 2023(Edição 1232- pág. 2).  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
                                                                                    PREFEITO MUNICIPAL 

 


